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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai 

CEP 37.540 - Estado de Minas Gerais 

   

   

   

SANTA RITA DO SAITULAI 

MINAS GERAIS 

LEI N2  1.535/89 

de 16 de Janeiro de 1989 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

E CONTEM OUTRAS PROVIDtNCIAS", 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucal, por 

seus representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, san-

ciono a seguinte Lei: 

Arte  12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir no corrente exercicio um Credito Especial no valor de 

NCZ$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzados,novos), emfavor de OL 

GA BARACAT KALLAS, 

Art. 22 - Esta importância se destina ao pagamento-

mensal (prestaçSes de NCZ$ 350,00), de aluguel de um galpão- 

	

sito a Av. Dr, Delfim Moreira, 132, para funcionamento 	da 

Unidade Fabril da SENSE- Eletrônica, Telefonia e Teleproces-

samento, Ltda, com inicio em 01 de dezembro de 1988 e térmi-

no em 31 de maio de 1989. 

Arte  32  - Como recursos a abertura do Credito Espe-

cial autorizado no art. 12 da presente Lei, fica anulado pe 

la dotação orçamentária 9.9.9.9. - Reserva de Contingância,a 

importância de NCZ$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzados novos). 

Art. 42 - Revogadas as disposiç5es em contrário, en 

tra esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se, 

	

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai 	16 

de Janeiro de 1989. 

JEr 	eNiNÇA.,VES MENDES 
	

CELSO RODRIGUES 
-Pref.Municipal- 	 -Secretario-. 
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